
H ESTÀDO DO CEARÁ
CÂiTÍ,ARA MT]NICIPAI, DE CARIRÉ

ANEXO II . MINUTA DE CONTRATO
Contrataçáo Direta Ne O4.23.O1/2O25

PROCESSO ADMr{ISTRATIVO Ne OOOO1.20250414/0001-88

@

o(n) cÂuana MUNtctpAL DE CARIRE, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNpJ/MF sob
o. -, neste aro representado(a) pelo(a) Sr(a) LUCTANA CR|STINA nOóntOUeSMIRANDA, doravante denominada CONTRATANTE, eo(a) ., inscrito(a) noCPF/CNPJ ., sediado(a)
no(a) ............. doravante designada CONTRATADA, nãrtã utorepresentada pelo(a) Sr.(a) ........................, inscrito no CpFne .................. ......, tendo em vista o que consta no processo ns
00001.20250414/0001-88 e em observância às disposiiões da Lei ns 14.13ã-àe r
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Teimo be contrato, aecôrrentã oa
contratação Direta no o4.23.oL12o25, mediante as cláusulas e condiçôes a seluir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTME|RA - OBTETO

^^..__1..1. 
p_o_bjeto do presente Termo de Contrato é AeUtStÇÃO DE MATER|A|S E

CONTRATAÇÁO DE SERVIÇOS PARA. CONSERTO, INSTALAÇÃO, LIMPEZA E
HIGIENIZAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMOVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARiRÉ;
conforme especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo ae iãtàrencia,
anexo do Edital.

1'2. Este Termo de contrato vincula-se ao Aviso de contratação Direta,
identificado no preâmburo e à proposta vencedora, inoepenaentdmãniâ o"
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

rrEM DEscRrÇÂo

I PERslAilA PI'C 1

PERSIAI{A P\r'C 1

2 BA DO ETI A/C 1

BAiIDO EM PVC 1

3 PERgANA PVC 2

PERS|ANA FvC 2

4 BANDO EM PVC 2

BAI{DO Ei{ PA/C 2

1.0

1.0 unidade

1.0 Unidade

t-0 lJnidade

Praça Elisio Aguiar, s/n - Cento - Corirá - Ceará
C.N.P. J: 35.M9.345/0N7-74 - CGC: 06.920.405-9
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5 PERSANA PVC 3

PEÂSIANA PVC 3

6 aAxDO Eli{ F /C 3

BAI{OO EM PVC 3

7 TRILHOS DE PERíAIIA 1

TRILHOS DE PEÀSIANA 1

8 ÍRILHOS DÉ PERgANA 2

TRILHOS DE PERSIANA 2

9 TRILHOS OE PERSIAI{A 3

TRILHOS DE PERSIA'{A 3

10 LAMINAS EM PVC

LÂI,IINAS EM FryC

11 TAPETE

TAPETE

12 P|SO MOEOA

PISO MOEDÂ

," sERVtço DE APLtcAÇÁo DE uxa cof,t
" tNsrA[ CÁo

sERVtço DE apltcaçÁo DE uxÂ coM tNsrALAçÀo

.. sEÂv|ço DE APUcAÇÃo DE ADEgvos,- FUMES

sERVIço DE APUcAÇÁo DE ADESIVoS FUMES

.. sEÂv|ço DE APUcAçÃo oE ADEsIvos,, 
IATEÂDoS

sERVIÇo DE APUcAç,Âo DE ADEsIvos IATEADoS

16 SERVIçO DE REFORMA DE POLTRONA

SERVIçO DE REFORMA DE POLTRONÂ

1? SERVIçO DE LAVAGEi,I DE 2 SOFÁS

sERvtço DE LAVAGEM DE 2 soFÁs

18 sERVIço DE HIGENIZAÇÁo DE CARPE]E

SERVIçO DE HIGÊI{IZAçÃO DE CARPETE

19 SERVTçO DE LAVAGEU DE CADETRAS

SERVIçO DE LAVAGEM DÉ CADEIRAS

SERVICO DE COI,ISERTO DE SOFAS E
CÀDEIRAS

SERVIçO DE CONSERTO DE SOFAS E CADEIRAS

2I sERvIco DE APucAcÁo DE CTRPETE

1.0 Unidêde

1.0 Unidade

I.0 Unidade

1.0 Unidade

1.0 Unidade

1.0 Unidade

1.0 L,nidade

1.0 Unidade

1.0 Serviço

1.0 Serviço

1.0 5erviço

1.0 Serviço

1.0 Serviço

1.0 Selviço

1.0 servaço

1.0 Serviço

1.0 serviCo

Praço Elisio Aguiar, s/n - Cenúo - Cartré - Ceará
C.N.P. J: 35.M9.:145/0001-74 - C@: 06.920.403-9

FondFox: (8q 36,/6-1269
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sERVIço DE ÂPLIcAçÂo DE CAÂPETE

z. clÁusula SEGUNDA - vlcÊrcn
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de _l_l_ e encerramento em
_l_l_, prorrogável na Íorma do art. 107 da Lei no 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de

R$
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÁO ORçAME].ITÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Cariré, na classificação abaixo: 0101.01.031.0101.2.001 - Funcionamento do
Legislativo Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903978 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa J u rídica449052 51 - Equipamentos e Material Permanente;

5. CúUSULA QUTNTA - PAGAMEi|TO
5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nq 04.23.0U2025.

6. CLÁUSULA SEXTA - REATUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamênte, o(s) defi nitivo(s).

Praço Elisio Aguior, s/n - Cenúo - Coriré - Ceará
C.N.P. J: 35.M9.:|45/M07-74 - C@: 06.920.403-9

FonelFox: (8q 36r'.6-í269
E - mail : c amor omunícipoldec orir e@gnnil. c om

É{

BI



ES'T',\DO DO CEÁRÁ
CÂi\TARA MT]NICIPAI, DE CARIRE

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de

contratação.
execução para a presente

@

8.

no
nq

9.

Co
Te
nA

cúusuLA otTAvA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Êletrônica

CLAÚSULA NOi{A - FISCAL|ZAçÃO

. 9,,1. A fiscalização da execução do objeto será eÍetuada por
missão/Representante designado pela CoNTRATANTÉ, na forma estabelecida no
rmo de Referência/projeto Básico, Anexo ldo Aviso de contratação Direta

10. CúUSULA DÉCIMA - OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA
COIiITRATADA

. 10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de contraiação
Direta no 04.23.0112025.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo-de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação na ...................

12. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - EXTtilÇÃo
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei no L4.L33I2O2L.
L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

Praço Elisio Aguiar, s/n - Cenúo - Cartré - Ceará
C.N.P. J: 35.M9.:r45/0001-14 - CGC: 06.920.403-9
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. cúusuLA DÉctMA TERCETRA - VEDAçOES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei ne 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei na 14.133, de 202L.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei no 14.133, de 2021..

15. CIÁUSUIA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n0 14.133, de 2O2L e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXrA - PUBL|CAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n0
1.4.133, de 2021.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
l-7.1. E eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei no l4.L33l2O2L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE de de 20.....
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cÂr.,tane MUNTcTPAL DE cARtRÉ
cNPJ/MF Na 35.049.345/000r.-r.4

LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ Ns XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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